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AUTUAÇÃO

Aos Cinco dias do mês de m^.rço do ano de

mil novecentos e oitenta e ,nov9 , autúo o Projeto

supra citado e mais documentos que seguem

Periodo da Presidência: 19 89 a 19 9.Q.

Presidente: Soliiaar Bueno Patrício

Vice-Presidente: Joacyr T?asc-inpr,to C-tvT?.

1- Secretário: .Jas-dir. Sartnr-i o

2^ Secretário: lLojiQ.ai p.ai.Y.a àmarim..
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Declara Instituição de Utilidade Publi

ca e dá outras providencias»

j^ts 15 - Eica declarado de "Utilidade Publica" o Projeto VEM

VIVES, com sede neste município»

j^rts 25 ~ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões,^4 de abril de 1989

ASCIMENTO DA CRYE

ereador - PDC
"i. n

SOLIMAR BUm PATRÍCIO
Vereador f PTCDB ~

Justificativas

Documentação em anexo.
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MKsíSTERlO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

CUaRÍ! DE litfORUICCiCS Ecoflâuico-nscus

CfiOfiSÍRC E^RAl DE COKIRIBUIMIES

C 6 C

FICKIi DE INSCRIÇÃO
DO ESTÊBELECIMEHTO-SEOE

í OI [líí para liso" da" reparticáò '

i

í 02 hi' ETIQUETA PROTOCOLO DO C. G.C.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES

1 . consulte o MANUAl DO CONTRIBUINTE C. O. AO PREEN-

CHER ESTA FICMA.

2 . PREENCHA-A. A MÀOUIN* E»/ SflRESl VIAS PERFEITAMENTE
LEGÍVEIS.

3 - NÀO PREENCHA OS QUADROS DE -USO DA REPARTICÁC

A • DEIXE EM BRANCO OS ITENS LM OUE NADA TENHA A INFORMAR.

6 - APRESENTE TODAS AS VIAC AO ORCÀO DA SRF DA JURISDIÇÃO
00 ESTABELECIMENTO-SEOL

6 - PREENCHA OS CAMPOS DIVIDIDOS EM QUADRINHOS. COLO-

CANOO CADA LETRA DENTRO DE UM OUADRINHO. A COMECAR

DO PRIMEIRO.

^r- SEEREIARiA D.t RECEITA FEDERAL
""N/ CADASTRO GERAL D= CONTRIBUINTES

.MJi/ERO Dl- í---:-CHIÇ.ÁG no CGC

31 480 536/0001-85

' ESTA FICHA, QUANDO AUTENTICADA. SUBSTITUI O CARTÃO C. G. C. PELO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, CONTADOS DA
DATA DE RECEPÇÃO (QUADRO M) OU DA ÚLTIMA DATA DE REVAUDAÇÀO APOSTA NO VERSO.

/ 03

IlEI" INSCRITO anteriormente
NO C.G.C.?

INFORMAÇÕES GERAIS

Oi 02

SOUCÍTACAO DE BAIXA

HA MAIS DÊ 5 (CINCO) ANOS?
03

pr ÜMERO DE inscrição ANTERIOR NO C.G.C

S^McS D-;
g.lffiaALAWCG

04. RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS

pTil
/-\{dE «ÜGEM
^ NAClON&l.

PERC

r

INFORMAÇÕES FINANCEIRAS

ENTUAL DO CAPITAL

 ! 01 ̂ 02 O Q Q8
|L] FAIXA DÊ CAPITAL (Assinale cotr. "X")

I ENTRE CfS 100.000 ;
E CrS 1.000.000 ' 02 14

MAIS OE

Cri 1.000.000 03

05

ir
NATUREZA JURÍDICA

ASSINALE COM "X" A FORMA DÊ COKSTÍTUICAO

EMPRESA INDIVIDUAL

(COMERCIO OU INDUSTRIA)

ASSINALE COM "X" OS TRIBUTOS QUE A SEDE RECOLHER HABITUALMENTE

IMPOSTO DE RENDA
(DECLARAÇÃO)

SOCIEDADE EM NOME COLETIVO

SOC. POR COTAS DE
RESPONSABILIDADE LIDA

01 EMPRESA PÚBLICA

02 SOC. DE ECONOMIA MISTA

10

11

LUBRIFICANTES E COMBUSTÍVEIS SOC. DE CAPITAL E INDUSTRIA 03
SOC. ANÔNIMA

(CAPITAL FECHADO) 12
PROPRIEDADE TERRITORIAL

RURAL 02 5 ENERGIA ELETRICA 2[ SOC. COMANDÍTA SIMPLES 04
SOC. anOnima

(CAPITAL ABERTO) 13

IMPORTAÇÃO 03 3 10 g I soo. EM COMANDÍTA POR ACOES 05
EMPRESA INDIVIDUAL

(PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS)
IMPOSTO OE RENDA

(NA FONTE) Dl 1
TRANSMISSÃO PROP.

IMOBILIÁRIA tl i SOC. CIVIL COM nNS LUCRATIVOS 00 FUNDACAO 15

05 12 SOC. EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO ASSOCIACAO ^6

OPERAÇÕES FINANCEIRAS 06
PROPRIEDADE TERRITORIAL

E PREDIAL URBANA
SOC. COOPERATIVA 17

SERVIÇOS DE TRANSPORTES
E COMUNICAÇÕES (FEDERAL) 07 6 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS nâ. RUAL. SUCURSAL. AGENCIA

DE EMPRESA SEDIADA NO EXTERIOR
ORGAO PUBLICO 10 9

/  «n ATIVIDADE PRINCIPAL DO ESTABELECIMENTO-SEDE
DESCRIÇÃO ÁSSOG2.aCGSS air-i-ãtA-finnfi (is

Gducsciojmls 8! 01 2\ ft

DENOMINAÇÃO

^ FIRMA OU RAZÀO SOCIAL/ a
^ DENOMINAOAO COMERCIAI S

:  1
7  ■-  .

■■ í T

*

® NOME DE FANTASIA
T) 1 •  1 T

*
r

i

\  1
ENDEREÇO 00 ESTABELECIMENTO-SEDE

TIPO ©NOME DO
LOGRADOURO

*  ( i  ÍÍ_E
(RUA. «V_ ETC.)

©COMPLEMENTO
(AlOAR. SALA. ETCNUMERO

' i
® BAIRRO OU

DISTRITO

@ CEP
*

®SI6U
DAUF

J1
23) CÓDIGO 00 /Ç7\C0[N6O DA

^INSPETORIAMUNICiPtO 5município
m

JÍÕ PESSOA FiSÍCA RESPONSÁVEL PERANTE O MINISTÉRIO DA FAZENDA CONTROLE DE REMESSA DE DOCUMENTOS

r
ÍNSCRICAO
NO CPF

PARA USO

DO ORGAO
RECEPTOR

GRUPO NlA£RONUMERO BÁSICO CODtGO ANOCONTROLE

O 1a G
NOME

RECEPÇÃO NO ÚRGAO DA JURISDIÇÃO DAvSEOE13 Ml

:''c^-£í.o .reroira Tlalta

11 ASSOMO TOTAL RESPOISABIUDAOE COM PlflO COBKECIMmO 00 DISPOSTO IA UGISIAC&O HIGEITE '
■j^jPATA

17 ,12.

\jÀ>
^ASSINATIKA 00
^PERANTE 0 faUN

-

RESPONSiVaf ^ íSTERIO DA Fã^^NOA V
1

,

CARIMBO 00 ORGAQIRUBRICA 00 FUNCIONARIg^ Y~

ÍTÜÜTTrôs]»''^''
2;j yu

ARF - Ms Velha ^ J

fl4 PARA USO DO ÓRGÃO LOCAL DA JURISDIÇÃO DA SEDE

RECEPCÂQ ^ J J ̂
,  [(^JmATRJCUU 00 FUNCIONÁRIO
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S3TAT'üro BO

FHOJETC "-nx VIirSH - ?W

CAPÍ-TÜO I

■■"■ COKS^^-ITüIClO 2 FH-IS

AHTIGO I - PHOJSTC "^rEIv: vrv'"2?. - F\T - B^mda ia 09 de noveribro de 193?, e
una -ociedade civil de direito privado, re_i£iosa, cu± bura± e caer. ̂ irx

ca, de cara ter filantrópica, con oóde e foro na cidade de "^'ila V-_liia, '*
à zroa ^cstalonga, IIB - das Flores, Vila Velha - Espirito Santo, de du
ração por terpo indeterniinaòo, regida }or estes nstatutos e reg"._-rserL-

•  tos baiicados por orgãos competentes em tudo que não deva centrar' '. .r os
■ nossos nrincípios religiosos, direisos humanos e as leis do xai .
■ A3TIC-0 2'5 - ) PHCJETO VIVEH - TPT - Tem por finalidade ao

to e recuperação, do T0ZIC0?úín!L1C0 em geral e do entorpecedor^i .-,Tr--re'£ +
de fundações de clínicas psicossonáticas em áreas apropirdas, c: ... com
nras de Sítios e fazendas para escolas -e Ginásios brieniados o /.'
Trabalho, difundir o ensiijo e a cultura por todos os meios de comrnica

^çoes assim como: a; radio, televisão, discos, mas, viaec—casseze , '/

filmes, slite, propaganda volante e serviços de autoe-falantes; b) li-
:eratuiras: 1í~vTOS, revistas, folhetos, pafletos. aaesivos e carie— .r rs o '

N  ií.c) Ecuisiçoes de editoras; e) concessões de canais de televisão e

sores de rádios em todas as cidades do terri" "'•rio Bacionai e nos pai •

ses es"'—an~e:'orGs :-e pilgar necessário.
PAP./.q?. .?0 "pá. 10 - J FvV - c . c.ri i.ár.i o n.s dirctcris e .a medi cia ."pac cr r£

cursos sociais cs permitam, uomaiM outras iniciativas £ emi-rtíec.^a.z .^os

stinenctas a seus fins tais como: a) instalações ds eacclas, maxernhlt

iardi- e s-^^í-escolar. escolas ce 2S e 2^ gráus e ds nível suneriorí b)
Faculdades Teológicas'e seminários, cuirsos' de ednc.açao religiosa: c) *
Conservatório de irnísica, gravadora e estúdio de gravaçac; d) Cvm
nós graduação em cpaaloucr ramo do ensino; e) Hospitais, clínicas,
tros'de análises, a: .bulatórios, centros de assistência sanitarias;
centro recreativo e de educação moral e cívicaV sendo seus benefic
rios não se condicionando a nacionalidade, raça, cor, religião, concen

- v» c- o

;ao

-1 C. L-IC:

filosófica, ideologia política ou condições so-ciais, nem por zim *

obras multiicrmes ca assistência social, sanitaria.i

"AETIG-O 3è - As atividades criadas pelo Prometo Vem Viver - .P*iT, ser-C'
.regidas por regimento:- próprias e que não poderão contrariar Estes Es
tatutos,

AETIGO— JÍ-- — Tendo por finalidade ao tratamento do Toxicomanc e a re

cuperação do entcrpm ce dor em geral, a eJ' vsçao co ensino e da ci_vura*
cientifica, s^ocial, : 'Jrop'-"'^'^ "^'iver - PVV, r.ao visa Isvcror c Li L C i-



r&ter filantrópico e-cs-cargos aíimi:-istrativos serão , exercidos sen ::u3ã

oiier remuniraçao. _ ^^<6 ̂
CAPiTüLO - II li \
DOS SÓCIOS \5

o
N

'J ARTIGO 52 - Os sócios são todos aqueles que forem admitidos*
com ò presente estatuto e são de três categorias: mudadores, Cooperaio-

-»~Ó'

res :e honorários,

^ ̂  § P2BÍEIR0 - sócios fundadores: são todos os que contrihuirem na ccnst^i
■—ii tuição CO Projeto e sahscreverem os seus estatutos,
H  § SSG-UIíDO - sócios Cooperadores: serão os que forem admitidos sem Snus*

de prestarem colaboração tara o desenvolvimento do projeto e lhe fize -
rem contribuição em dinlieiro,
§ TS5CDZR0 - Sócios Honorários: serão os qiie fizerem prestações de ser
viços de valia ou fizerem doação ao projeto.
JíhiIGO — 1- — Perderá o direito de sócio todo aquele que for julgaoo //

1  e condenado criminalmente pelas as leis do país,
A2TIG0 82 - Os sócios se obrigam a manter os fins da sociedade e de :r_o
ver-lhe os meios de funcionamento e manutensão,

?.íjEACr?J,FO ÜTxICO - Os sócios não resT^onàsin social ou subsidiariamsnte pe
Ias obrigações da sociedade.

■6.ÇP'ITüL0 III

» / íjA AnDUivLaLeii-A. GHi-Pln

AHTIGO 2- - "^"ssembleia '"eral á o orgão soberano de deliberação, e
reunião nlenária dos sócios; compõe-se dcs sócios fundadores e ccrinaerm
dores. Será /residida pelo diretor -presidente-, em sua. falta pelo -sri-

~Uor—Secretario e faltando este, por qualquer um dos diretoras presa::eer..

ártião - 10? - k Asseisbleia gere^l rer.nir-se-g, ordinarlamênte uma vez, -»^

por ano para tratar de assuntos de interesse do Projeto e ouvir os^ seus
relatórios; extraordinariamente, sempre quando, convocada pelo dinetor -
nresidente; ou, mediante a convocação de dois terços de seus membros.
AHTIC-O II - A convocação da Ansebleisi C-eral do projeto será feita com^
antecedência de cuinae dias. '•■primeira convocação se re -isa a assem -

bléia com metade mais um; e em segunda convocação com um terço dos ass£
ciados nresentc e em terceira, convocação com qualquer numero dos asse -
ciados presentes.

AHTI&O 12? - A -■ ssembleia geral compete: opinar sobre todos os ass^untos

que lhe forem submetidos; a) aprovar ou rejeitar os relatórios anuais a
nresentados pela diretoria e pelas diretorias das entidades por ela -Cri

adas, tanto do setor econômico como financeiro; b) decidir a inclusão *
ou exclusão de noV'' S sócios c) estucar os meios que meljor possa con-iu
íxLr ao projeto a azingir os seus fins;g^, eleger os cargos administrati-



o

VQS-; e) decidir sobre aprovação ou não do regimento das a A
tidaáes que vier a possuir; f) decidir sobre a criação de noJls

^  des; g) deliberar sobre a aprovação de diretor ou diretores dX^uqa?^
^  rios ou entidades e secções criadas por este Brojeto; os quais deverão*
^  ser qualificados e. satisfazerem as exigências legais; li) aprovar ou não

pi ■ a indicação do secrcuario executivo e sua remuneração arresentado nela*
^  a3a:^etoria;;

N § uinco - o que disser respeito à administração dos bens do ̂ rojeto //
Vem Viver: aquisição ou gravaç~o de bens móveis ou imóveis, somente os
socios fundadores e cooperadores poderão votar.

X Vi
V

escolner de —

CJ^JÍTUXO IV

DA AIIíIííISTHAGÃO

r-- ABrIGO 135 - O Prcpeto Vem '^'iver - PW, ef^inistrado por uma direie -
composta de um.üiretor-presidente, um diretor vice-presidente, um

Qiretdr aomlnistrativo, diretor-teacureiro e í de secretário, j '
§ uITICO - -f' diretoria não será remunerada por qualquer por nenhuma icr-
Ha, e p Projeto não distribuirá lucros, bonificação a nemiuiii da cireio-
ria ou socio de qualquer categoria,

O//' "" '* ^-=^2tona rsra o mandatc de quatro anos. "^odos os c— "
P- :ic-rão eleitos pele essemWia geral aos sócios, ç-ae de.-erá áá

tsi-á escolher dentre os sócios fnnãadores e cooperadores, cidaaSes
~ f ' ■ ' '■■ ■•' C'_vorc;S civmes, pclmcos e rei"'nio-^oe

-*v-rmGü Ip — A elicao será £,/-■] t ..cci iici 2- quinoena oe ^améiro e a ros
■u---n-5 E&ra na qui^^ena de fevereiro do ano em curso.

AuTIGO. id - -o diretor-prosldente compete; conn^ocar e presidir a ass- ^
bldia geral na forma destes estatutos, b) representar o projeto e sua en

•  criacas e adquiridas, em juizo ou fora dele, ativa e passivamen
te, _^rmar compromissos-; receber aiucilios, doações;, abrir cntas banca
rias, assih- cheques junto com um,doa, diretores, pasTar recibos; dl^" -
oto-ucid,oe=., oem como nasser estes hireitos para qualquer um dos ciretcres
*do projeto; designar diretor ou diretores de organizaçSes previstas nes

-.^em a. se Conto i.i ouir,, sobre "tudo os se-as nom-
-f-ão P_L_ a aasembleia geral dos sócios, c) nresidir a-*

reuniSes do diretoria cu delegar poSeres a oualcner ,in dos" dlratoresá)
ocoraenar, suheritender, deistri-buir e fiscalizar os serviços gerais da
c_ f;,=nj.zaçao, cumprir e fazer C"um'Drir est--'^'^ -c. -i ■^  C:w-uw._j tÍk_.üCL.ULluOi=>j CiS iw2.£j G.0C C; _
19is, portarias e regulamentos em vigor.



so ei

enib Sn>

'■ 3. Ao rãretor Social Conipete: lar aaaistSncia espiritua.l, soo
a toá'Cs do projieto um espirito comunitário de "bom relacioname

J  criar grupos de trabalho social e recreativo, trabalhar com á
^  rrivadas e nublicas com a finalidade de conceguir recursos na;
d  4. Ao. lirstor finaceiro Compete: a) responsbilisar-se por todo a movimenta

ção finaceira bem como pelo seu controle contábeis;!) efetraar todos os par
i  gamentos aprovados pela assembléia geral; c) assinar cheques junte com c

diretor-presidente ou outro diretor -ndicado pielo mesmio; d) encamiru-ar os
balancetes e balanços finais, às assembléias gerais para serem aprovados;^
e) Incamlnhar o relatório anual até 30 de abril confoniie manda a lei, ao
C.TT.S.S, e distribuir a adotação orçamentária até 30 .de novembro òe c„ãa a
no a assembléia geral.

Ao diretor - secretário compete: la-sn-ar as atas, expedir, receber e r:-gis-
trar correspondência e cuidadar do arqo.ivo, atender a diretoria em som-s s_o
licitações.
ABTIGO 16 - Ao Secretário Executivo, que será remunerado pela sua furx-o *

omnete: a)submeter anualmente até 30 de outubro de cada an.o à anreciacao*
J ' - ' '

e anrovação da diretoria: planos de trabalho para serem desenvolvido pele
entidade no ano seguinte; b) elaborar e submeter a diretoria para a2:reva -

I  ção até 30 de março de cada ano o relatório das atividades desenvolvidas
durante o ano; c) praticar'todos os etos necessárioas à adiministraçãc

■•vC

C.C

U
-nI Eroieto, ormanizando os seus serviços: á) admitir e demitir, transferir em^ ^ ' c. 7 w. ^ 4 ^

-regados, anlicar sanções disciplinaras, dentre as iirevistas na legislaçac
.aOi . , \ ■

i-^aballistax em v.igor. em toclor os .so cnre s do prcq"]ev.o; e; supen'is:o' : r c

V  ""~iiscalizaf todos cs trabalhos a serem executados da entidade: f) receber
junto com o diretor-pnesidente ou indicado p^or ele, as doações, gra".'_._ oes
de bens, móveis ou imóveis tanto do setor público como o. p-rivado. .

CAJÍTllLO V
-n,-\ -T~< »

J: ja _ : : há - \ 1L-

AnTlGC 17 — O r.atrimonio co Projeto, e representado pelos seus bens moveis

e imóveis constituidos pelos sócios fundadores conforme ata de constitui -
ção da sociedade, bem ccmo assim pelo fundo jroviniente das contrib-.i nes^
dos sócios conperadores, sócios honorário, doacoes, contribuições ex^ .cntan
néas e cualquer tipo de arrecadação cuie vier de outras entidades, departa

mentos ou cursos cpue vierem a possuir enquanto perdunarem as suas ativiáa-

AífIC-O 15 - ^iL caso de dissolução do Irojeto se patrimônio sera encc
do- a uma-- outra entidade congenere dc p:.aís, devidamente registrada r.c .x-ns^e
lho Ha-oional .e ferviçc Social, orpno que dá assistência aos fins filar.t-



ATA ?J::TAv/.^ 3 PICÀC -'C .,r:íOJETO vs: YiVER -
/ ° -^ Coüia fiftl do Livro do Ata do Prü,1e:o Vem Viver. [ÍIL^1Í% -
5. F V'' í

As vinte horas do dia 26 de outuhro de 1987» à Rua Basilio Costa^iTnn^à^^i-^T
Ilha das Flores - Vila Velha ES, Esunin-se para organisação e fundação/

do PROJETO Y3Í VIVER, uma sociedade de fins filantrópicos e cultural e /

científicos as seguintes pessoas; Pastor Magno Pereira Malta, Pr, Adãocey

Bavi Lopes de Souza, Katia Santos G-cmes Malta, ELiana Dias Lopes de Souza

Idalia Pereira de Souza, Maurício Pereira Malta, Ivone Santos Gomes e Re_i

naldo Santos G-ones. Após discutirem sotre várias idéias e sujestões foi

feita pmg proposta que presidisse a reunião o Pr, Magno Pereira Malta e

que se criasse uTria sociedade entre eles reunidos e que o nome fosse lado

de "PROJETO VEM VIVER" e que sua sigla e nome fantasia ficasse PW. Foi

aceito e votado por todos, não havendo nenhum voto contra, Foi apresenta

do o nome da senhora Eatia Santos Gomes Malta para secretariar a reunião/

e a mesma aceitou sem nenhuma restrição. Em seguimento a reunião foi apr_e

sentado pelo Pr, Adáoce Davi Lopes de Saouza, o ante-projeto dos Sstatu-/

tos da nova sociedade, sendo lido e aprovado por todos os presentes reuni

dos em assemoléia. Assembléia vota que a diretoria fosse composta de qua

tro pessoas sendo: Bifetor-presidente, diretor-secretário, diretor-aociai
e diretor-financeiro administrativo, todos sem nenhuma remuneração, Levan

tado um ponto de ordem pelo associado Maurício P reir*a Malta, que o proje

•  t-o crescendo como ficaria a.parte eiecutiva da sociedade? A rerposta da

assembléia foi oue se elegesse por ela un secretário executivo . om uma r_e

Euneração de acordo como menda a lei. Logo após procedeu a assembléia /

com a eleição da primeira diretoria, ficando assim constituída: Piretor-/

Presidente - Pastor Magno Pereira Malta, diretor-secretário - Katia San-/

tos Gomes Malta, diretor—tesoureiro e administrativo - Ivone Santos Gomes

.6 diretor-soclal - Pr, Adáoce Davi Lopes de Sousa. Estava presente a reu

nião o Pr. Adão de Souza e foi pedido pela assembléia, que o mesmo desse/

oosse a nova diretoria o qual abordou-o assunto da responsabilidade da or

ganização que ora se constituía e das lutas e d.i muita,3 vitórias e-, com pa
lavras de estímulo declarou empossada a nobel direção, O Sr, presidente / ■

agradeceu em nome de iodos a honra e confiança que a Assembléia Geral im

punha aos eleitos e em seguida, pediu uma proposta que se'incluisse,nc no-"

vc nrojeto para ficar fazendo parte do mesmo como uma das suas primeiras/

obrigações o Programa "UM FIO LE ESPEPJ^KÇA", na Radip-.Cidade — FM, a ks—./

•ãh;sembléia acatou e votoul pon. unanime, Sao hfjverido mais e tratar eu secre-

tária/Fatia Santos Gomes Mil tá," iávrèi a .presente ata que será por mim as

sinaáa e pelo-' president^ r, de Vila .Velha-ES, 26 de'í Outuoro de
- A f .A / 193?.lã

»  ~ 'i . " 'i'"' -ãy' ' í~''
Presidente- Magnè P, Inl.tàl ' Secretaria - Ilatia S» G. Malta.



■:kTW^'m"}Í^- ^'D2 m TROG^TQ VICV VIVi:;R-y .
- - i . ■ ■ ■ - " • . ■ " "■•••- ' • •■  ■ 4 V : , V ^'-í. ^ ' ' - ' ■ • , ' - \

-TíO;'LI?RG'-- Li, ;.7A'.- DO rRQGlLiO .íiaMtiJiSRG

%
Q.

<>
siaN

19:3^ (rcí!'.enovô;L'e'Trintr:- horns )L'áQ;: àiayÍOj deL-.De-.
ro de 198?,à rua Basilio Gostaiç)nga,57-- ''riha.:dasj_,_^o;V ;

res - Vila Velha - Es,reuniu-se srrt assembléia,o Progeto.L
'  Vem Viver,para indicação do seu Vice-presidente.instala ■ • .

da a Sessão pelo Presidente Pr,. MAGNO PEREIRA MALTA, foi •/:

por ele dada a oportunidade pare indicação de um nome/ ;•
sue representasse o desejo "da maioria.
AndS-,': considere" ■'ões o Pr, ADAOCE- r./vvT. LGPmb PE SOUijA,in- .. .

.  Gicôu'->o nome" de JOSEDIR líEPSIHOo PERRO, oue.'foi , eleito'
nor unanimidade pela as sem olá la, Cõm esclarecimento. ■ è.

.,í :>;.:.v-r'espeito das funções do Vice-pres: ciente, o mesmo foi em-
;Ly'yfypbssado, ■ •

■ .•.y-' cy líão"havendo mais nada a ser ir^csado.eu KÍTia oj.blOb'
i;,',-. GOííE.S M'iLT>., Qu0 a t.iüo ass-i-st .i,.1 avj^ee a . cr-szan Lia .■.-.uc- /

'  í n^ue seri. nor .ir.i.m assiriadci' e pe.los •■"lireiores :prccojj^ea.

1  ■ " ■ 'i,,
•  r. ,

iv A
I  ■

'1

'\Í-a)S CLKI yiai..';

i ■ '■''i/f
-r-Vy-v

CBRTÚiflO DE RrCIST u G Dl KE IMÓVEIS
REGISIRO Pi Miiü i JURÍDICAS

VELHA - 2° ZONA-=^

' Protqcolado n<' livro h" 1 - A s<>b n^^Q-X^ 1
de ordem. Apre.^i.-ni ido em lO / 1^.^ /1983^ ^
Registrado n" L vi o n" - L sob n*

_;„de ütMiMii. GB, : Refere-se à

LIANE PÉRSIO

.■ Mi
rM'YÍ7-Í

,7/-
_  i >-1,
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3iávky o :k-y;^ — íi::

t-v.:: -; ,. .A» AM-;?--—'HIO ■DE.JijAtlílO'.

ii.sC~'^T. — A Cíc- Toi-.xr.n úo r-juriicipio Co
Hi" -4'- ' ' ' ■■ . ■

Z'.i Zt d: .■r,--'ri V.s".;J:í; ■.?-• üJiT ■ . . -
;  íç: - ■ / ;

Ir J?::- Cr.-.i"-'c;> Aranif'- £;.:!ín

P. ; ! jyk.k- yí:':.
rismo V -A - ■ : . , - . '

P^düla Prcaiquws e- 'ilü'.

-■ Leijos:rc-r Aji-i;ar!phí Sii-b íltíD — Lvi;òe.':o,.r'üWiup
C>i£ísrp'íí-urr* '.-' - ■ . ■ ■ '

. ■ -■ ■ ■ . .' -p • tfc-8;;-cÍ2 — Oi \sz' ' ■
.  . - ■ oooOOOoorí " ' ,

■  iíIIÇlV.IO OE COKXilATO SOCIAL '

Razão- Soa;."!;- H,T- ÍR-eprzsiT.!aeõf;i' Lícir; ME
Ead6reçi>, lí-tia õ '—'Eu. Cr.pivar; — P-I. — Sr.lü

I'C' — CCüLcIrrJ go . Xtap — AL':, V'■■' 'v/.i
CapilDJ Cac.a;: Gz§ U''J.aüj.í;u niil -a:azr.doa)
Praip tífe Dura.-;?.!;);- In-iorcamiradí,
OüjíMvo Social:' lieprc.a-aaírs-iões ,fc. a Gsra.

Sócios; ííaciscn l^ogiieira — CT rA í'ST.40i>-ES — CPP
rr 47L33;,4T;-G?:— 'Josó A.rli;;d.O Noailoirc ■-- Cl rA ..
271.S30-ES — -C?? 21? A49 S99.707-72

Djstriàijiçáo da Capita!; Cada ■ f^ódo participa coiti /■
cOII QO capitai. social.• ; ' '

■  , - . ' : (CG I ii — Oi i-C-'*;

——i—ucoOCOníii)

SIKíiC Víiü DOS'XrABÁí.üAI.OiiES Mj;talüe.gícoí;
'  DE. C;ATUA.01C.L-q ' .

EDrrÁL'i>E.cá^'úaÇA^ ■ ,
C; i- vcri "-■Gtl; (íí: lO-if^ãrüic: n'-> n--o, Oaí;! ■ nrrü^aiçScs

fni;> ' rOa ■■ açcKi.icE ;i pítio ps;;> làrisJhoãa
Sí;!g.. .: viç. ct-nvoc.i' '-Qr tn-lpcibaílóres fcr 'cai-e^CirLi

-.iíííGitaqa tdic . Sitidicáto; pani'psriiciparerr:
era '."cb'' t Aícr'' -t.-ií-Ma-ãi- .á:l;-..' r.f-ar rvciH;'?.'fà-5 na
Eérif í;;i;. icnro. aitc'a aia, ídcaico, n?. -ISi-r .iinvdim
iiíTic. i- - , C:-. ;ccicr:ES. rAi) d;f 3-3 cie n-oveniuro - d-e t.9<i7-
scçr. ■ . íair;: , éa.ÁROb hs rir; arirasira eonvcicaçSs ou

, em . li-c-;.- .atcbi) - eo:;-'.-A':.r;iç.s às ^.í3"C-(-.. lií, , -c-Drii- ■ quat-
ene; iraer; ti-. ,prí'3L';-.tvd a' a-aícmblEs c;i2*a ;fScli;3?rar

tKoa; . cfitnmiu ÜA'c!cn; -àãiáiá; \ .

— a'.;;: .•i.açlv;. u aprovr.çãp ci&. rs-.'i3;t;o-'.cio orçarrsontó de

— .0 ii .ivacão cÍaC propcsía pcrs , o , e.ncrcí-
(:!• ■ '.'.c lOiiS. ,

.■laaiea. 3£: de novonibro õe 1S57

■A- C-ADaOS EIIUInVíNi-iL;,-: ííAKGílL
Aidenv;

;b;i3ã;í — 01 -veji

-oooOyOüca-

:r;oa

SI0

í/y

M-SUiÇATO DOP Trí-ÁTiALíLMlOrtES iWETAXArJDGlCÒb
Í)B- CAiTIACjC.-i

EDJGE-IÍa de convocação

o Fresicier.íf: cia. Enticiade, no uso cias axriKiii^ies
■cn.- íIàc são fAirAt-fcuáriS peli- ÕASlaíin.o e pela Leçriíl.ic.ãc;
;v;r.ãiC2! vicouve, c-ntivarrA o-:, irabalhsõorps d.i Cia Si-
(,".>:-;;rzica deTnoaráo . — C5T — (életiicitáriosL para
iJarti.-tparoiTí f ~i r-.ssenbié;-- g-:.r;;! e:-;fraordinár'a. :: ' si-v
'-pai;?cd-3 r.p. .í-põc do SirAdicato. riie a. Rua Ivie;';ir,ü, 19,
.ii.rtr.p-- iin-;árica. Cur'!7rjt;- r.~>. ;io 26 rle .novembro
;if if67, ruimf-i-ícii-a á" ;7;Ce es pir- primEur-i rnnvoca--

-n; uvi;. dc-j-;;:. l;,-' cm rí'g;!nã.. cnn
A ín3c5o, .eoni e;:elvne;' nbn-icro do -.'reienic-s, para cle-
iiü-crar sr.fa;'e a ^-ectúní;- í);;íc.t! do di;-.:

— Par;:c;prif"t òo Esncbcaio, c.omi.ssão cios ivaDa-
iradcrfcs c ■CS/i.. -lA.fa .i.rroeiar c dar p-or co-atinicio
o iaiiõ.o da c;;.n;í.;<ã.r! especial , com o üb.idtivu íiuc dc-

o.s lotéib r .árí-.'! d:- C.S T-,., qiiíiiS os carços cupi
:i;it;G,i.rV ês;3o ;.er:õ-z;6t5 pelas 'çoadScôcs de jicriculf.-

àa.b',-- nc-cr;.'.;" .t;- í c 7 liÇiiiSJ C nòs decreros ü;L212lflS
í. Gl 413.fia íperá ■Cofiicbric- eleinciiárúpp.

Carú-.rica. lí- d- p.-r. cmbro àe lín-lV

,CãL. ■ /
RrCStOSiílr- . . . ('i A- ,

^  "ÍGODOG -- Cl A'e?;;

ri.-tíbvíD E icJcriÍAvro dC;.c, estatut.
«PROJETO ViNví VtGcL!;- ~ rã"

Avu-ro — O í'À-ojc:.o vtn V' .e- -;.'V-v
cia en; ii-ovc de nuvenibrc; òe l;!."'; ó rèca rocír;
cie 'CAiri lio privado, culíiÀVal, ivbfiora, cub-arrii e
lica. ív catáier tibinu-i-pico. cm- séãe e .' -íuc- lui.eidndr
lií. V. c!;!.'! Ilha d.nr. Piorej, V . 'í':.jha-ES, (In dr.;;:çãii
per ie.npíi mdcienn.nadp, rcç.C:. pur o.acL- ert;2:ute;; t.
reguicmenícs baltcades por óix-ão.s .tompeíenie e era rudo
onc irã,i õmi. coairar^-rr as leis do iPiís, Avi . O À-ro-
,lelo. (riii iJíi: liiinliGadv '■.iniepf f irx.iperacrt. -
TOinCCüvíA CACO c:n por;: ' r d;. EPTOEPECEDOr.
arravi' . , ú- Eridiicõ-- civ rir; -- ;. n'- i -ts- -'r-, n-e.. - ■;
árra^ ■■das co:::-.! i;- ::,-- ■" a - 'v sCs"- ( ;; - r -
■■i; r : .Pis'n n rs- .i- o í-..b- v';í;:
dr I ; • .a . a' ■ . (■ i avr- -

Dos sáéier' u;;;;;P t- : 6e;o? ;:ao rí-si. t:r.o. e:
'ffcí:'j sPbf-iiiar;:.;. ;A p-Tx;."t ■ a.a
íi" I ;rblé;;. G; ' . !-ii . ê.. v! f o a "■
L . . . . . . . ■ t ■ li:,! /'1 ;. , .- ,A . /_ .-a . . ' ... i . .
e i.j.í.. - .:. : s Pi. o s. .:/:/ i/.r iI;/ ío
rc;;-; sn.,;;ivr:/;-:s. rln j!: O 7 '. 'Vt... v;.--:, é -(:! -
irrisu- (/. lárbiGKir- (iirctor s-xcrêíar.
ciiitfòi- Ci.anrA-.ro í :. Jn i"'si,ra;ii u;;: .ip-ê-o:' s.'
c/: . .■ clir nt,, - p-iuí.; G.da p rr q/;-.
i-;nA .■ .. Al j-ríp.-io /ã,i mCit 1'!
vir. v l/r. c;- A.nt-;cbfvna r.u Pin-. -j, te;:
u:it;; I ; -.i L p-as ;::j' ei':;/.-:-- ;.■

v /.i/': n-t. i epr j-r f .av e/'/! ( ■ '
«Ei :• <!:• As-a ".cai A;; dlC q;.: baii
zU;;;/-õ õ; ■ / s r:;tai;sf>:: c-,;. 'n-:, r;i /; ::;rs trrrjt fX-'
'sófi; . ::l;j!eec:.2;i;s rc;.;;;iÓGs v-:v-;;rb;r<a Çé!::;

.  1..

(/'l ia. -Prc-iáeale
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À COMISSÃO DE JUSTIÇA
E REDAÇÃO

Gala dss Cessões. /

Rubrica clo/Eríjsidsnie

jpars, oS õêA .g-í!



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇXo

PROJETO DE.

INICIATIVA:_

RELATOR:

LEI N° 044/89

EDIS JOACYR NASCIMENTO'CRUZ E SOLIMAR.BUE

MANOEL PAIVA DE AMOS»!

NO PATRÍCIO

V) A r>5r rkr rS

Somos favoráveis a aprovação da niateria, tendo em vista que

O Projeto Vem Viver e uma sociedade fi lantrópica, cuja a ini

ciativa de lutar pela recuperacao dos tox i coiriancs ju I gamos ex

tremamente louva I

Sala das Comissões, 27 de/^abrTl cfe>\!989.
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